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ATA DA 3~ SESSÃO, EH 11 DE JANEIRO DE 1961, 

PRESIDEITCIA DO EXI,lO.· SR. I\UNISTRO GENERAL-DE-EXERCITO TRISTÃO DE ALEUC.AR 
ARARIPE, ~ 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 1-ULITAR, O EXl·iO,SR.DR, IVO D'AQUINO FONSECA. 

SECRETAAIO, O SR, DR, IBERE G.A...llCU\TDO FERNANDES DE S.!. 

Compareceram os E.xmos, Srs. Ninistros Dr. Washington Vaz de Mello, Dr.O.Q. 
tavio Murge1 de Rezende, General-de-Exército Ant8nio José de Lima C&la
ra, General-de-Exército Olympio Falconieri da Cunha, Dr. Telêmaco Autran 
Dourado, Tenente-Brigadeiro !lvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, Al
mirante-de-Esquadra José Espindola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco 
e Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes. 

la treze horas, havendo número legal, foi aberta a sessão • 

... 
Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior. 

*******' 
I 

Foram, a seguir/relatados e julgados os seguintes processos:-

/ 
E V I S Ã O C R I l-i I N A L 

=============================== 

N$! 909 Sã6 Pau1o. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalberto Barret.:
to. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Vasco Alves Secco~ 

# 

NS2 32.050 

. Requerente: Heitor Barbosa dos Santos, ex-soldado, do 42R~ 
gimento de Infantaria, condenado a 20 anos de reclusão, iU 
cürso·no art. 181~ combinado com o § 12 do art. 62 1 tudo do 
C .P .fil, 1 por ac6rdao do Superior Tribunal Militar (Embargos) 
de· 24 de setembro de 1956. - relo voto de desempate doExm~ 
Sr. Minictro-Pr0Aidente, deferiram a revisão, para refor
mar o ac6rdÜo e reduzir a pena a 13 unos de reclusão; como 
incurso no art. 181, § 22, alineas II c IV; do C.P,N., cou 
tra os votos dos Exmos, Srs. Ministros Drs. Vaz de 1-lello.o 
l1urgel de Rezende e Genorais-de-Exérci to Lima Câmara c Fai, 
conicri da Cunha e Ton.B~ig. {~varo Heckshcr, que a indef~ 
riam para mnntor o ac6rdao que condenou o rGqueronte a 20 

. anos de reclusão • 

.. A.PELAÇ ~ES 
================= 

Pn.rán6.. Rol~ O Exmo. Sr, ~Iinistro Dr. Hurgel de Rezende .... 
Rov. O Dxmo.- Sr. r~inistro Joaó Esp:!ndola. Apelantes: A Pr.Q. 
motoria do. Auditoria. da 5a. R.N. e Benjnmin Corrôn Bra.ggio, 
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{Cont. do. ata da 3G seA#. n~ JJ./!/6J.), 

Nº 32.044 

N2 32.046 

N~ 32.085 

cabo, do I/52 Grupo de Artilharia d~ Costa I·lotorizadoi con 
denado a 18 meses e 20 dias de prisao, incurso· no art.203; 
combinado com o§ 22 do art.:66, tudo do c.P.M. Ape1adoas 
O Conse1ho Permanente de Justiça da Auditoria da 5a.R~. Q 

e Benjamin CorrOa Braggio; cabo, do I/52 Grupo de -~ti1h~ . 
ria de Costa Ivlotorizado, condenc.do. -Provido o recurso-do 
Minist6rio Público, reformaram a sentença para condenar o 
acusado a 3 anos de reclusão, como incurso no art6 229, do 
O~P.N; ~ e negado provimento ao recurso da defesa, contra os 
votos dos EJ::mos. Srs" Ministros Dr. 1-lurgcl. de Rezende e ~ 
ne~~l-de-Exárcito Lima Câmara, vencidost em parte, pois o 
condenévum a 3 anos e 3 meses de rec1usao, pelo art. 229;e· 
Gen.Ex. Falconieri da Cm1ha, Dr. Autran Dourado e Ten.Brig. 

ves Socco, que negavam provimento às apelaçÕes Pêrá con 
firmar a sentença de 1~ inst~cia, por sua conclusao. 

Pernambúco. Rol~ O E:xmo. Sr. Ministro Dr. lilurgel de Rczén
de. Rev. O Exmo. Sr. r-Iinistro Ten.Brig • .ttl.varo Hecksher. A 
polante: Luiz José Travasses, soldado do Exército, do Hos
pitnl Geral de Recife, condenado a 4 meses de prisão, in
curso no art. 198, preembulo, combinado com o 9 22 do ref~ ·"\ 
rido artigo, tudo do C.P.M. Apelado: O ConselhO Permanen
te de Justi2a do Exército d·a J~udi to rio. do. 7a. R.M. - Prov! '· 
da o. apelnçao, ref~rmarrum a sentença para absolver o ape
lante, contra o voto do Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel deR.Q. ·. 
,.-zende, que negava provimcn~o; para confirmar a sentença cc:n. A donat6rin., :por sua. conclusao. . 

f Guá.nabara. ~el. ·O Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalberto Bárret.:. 
/j to.· Rev. O E:xmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Falconieri da Cunha; 

Apelante: Juarez Scntana, 22 Sargento do Ex6rcito, do 4g 
·-"Regimento de Infnr.~.-to.ria; condenado a 1· ano- do prisão, in-

curso no art. 203, do C.P.:t-1:., por desclassificação, deter
minando que, passada em julgado a sentença, se extraiam c~ 
pias de peças dos autos, para se apurar as irregularidades 
e rosponsabilidqdes dos demais crimes apontados no proces
so, inélusive· o indicado pela defesa em suas razÕes finais 
do fls; 695-v. Apelado: O Conselho Permanente de Justiça 
da 3a~ Audi teria da ·la. R.~I. - Negarnm provimento ao recu,r. 
so, p<U'"'a confirmar ·a sentença condenat6ria, por ser s6 do 
r6u c.. apeluçÕ.o, un~..nim8mcnto. Por maioria, aprovaram a 
proposta do Exmo. Sr. Ministro~Rclator, para o cancelamen
to das pa1~vras usadas pelo Dr. Advogado·cm suas razões da 
Apelação, considerad~s injuriosas ao Dr. Auditor c salie~· 
tadas pelo Ministro-Rclutor, contra os votos dos Exmos.Srs • 

. :Z.Unistros Dr. Autrnn Dour~do, que não a aprovava; e Ten~· 
j Brig. Vasco .Alvos Sccco, vencido, em parte, pois concorda

va com o cancelamento de somente uma palavra. (Usou·da pa
lavra o Dr. Edg~d-Pinto Lime, advogado do acusado). 

São· Paulo. Rol.· O Exmo. Sr. Hinistro Dr. J.lurgél de Rezende~ 
. Rev. O Exmo. Sr. Jvlinistro GGn.Z::c. Lima Cfunnra •. A.pclantc~ -

Ommldo de ~liveira Pinto, solda.do de 2G c:..asse, da Cia.de 
:Policia do. Escola. do Especialisto.s de · .. ~cron6.utica., condcnQ 
do a 1 nno de pris~o, incurso no art. 181, § 32, combinado 

\ 
I 
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(Cont. da ato. da 3i.ses., em 11/1/61). 

. . . 
. COm os nrts, 57 c 62 1 inciso It tudo do c·:P.~l. Apc+~dor ... O 
Conselho Pennnncnte de Justiça da. Aeronáutica da la •. Audi-
toria de. 2c. .• R,r-I, - Ncgnrrun provimento, para .confirmar a 

... ~nça condeno..t6rio.; un~imcmcntc~ (NEo tomou. parte no 
]ulg~n~xmo. Sr.~-Alm.Esq. Borges Fortcs,por 
não ter assistia'o no -rel~~t6rio). . . · · 

"' 
(EIUL'...i.l.GOS) - Gu..o.nc..'btl.r:t. Rol. O Exmo, Sr, l'!inistro Dr, 11ur
gel· do Rezende,· Rcv. ·O Exmo, Sr·. Ni~istro Ten.Brig, llvo.ro 
Hecksner. Embargnntc:· Jon~s do Espirito Santo, SD-FN-ndme
ro 58~1830,6, condcn~o a 70 dias de prisão, "mínimo do o.r. 
tigo 204., ·acrescido do 1/6 (um sexto) do § 22 do art.66,. ~
do do C,:P.Jil, Embargado: ·o Ac6rdÜo do SupGrior Tribuno.l. :[~li, 
litar, do 17 de agOsto de 1960. -Receberam os embargos p~ 
:ra. rcformnr o acórdão c absolver o embargante,· contra o V.Q. 
to do E:xmo. Sr. Ivlmistro Dr. Hurgel de Rezende• que ·os deã . 

NR ~2~067 /. 
prc·zavo. po.ro. manter o .ac6rd5.o embargado, · 

São l?aúlo. Rol. O Exmo. Sr,. 1-iinistro · .A.lm,Esq, Diogo Bot'gea 
Forte~.·Rev.·O E:x:mo, Sr. l1inistro.Dr. Murgel·dc·Rczendc 1 A 

N2 ~2.054 

N2 32,014 

. pelo.nte: A ProDotoric. do.. 2o.. Audi torio.· da· 2a. R.H. Apelado: 
O Conselho do Justiça do 42 Regimento .do Infantaria, que 
julgou nulo o t~rmo de insubmissão referente a Braz Fornan 
do de Azevedo Chagas, soldado, do referido Regimento, isen 
tnndo-o do processo c determinando' o arquivamento· dos pre
·acntos autos· {Art, 159, do C.P.N. ) .. -· (JuJ.gamcnt':> em soa-

, I süo se ore ta) • 

V Nato Grosso: Rel, O Extno, Sr, MiniStro TenoBrig, .Utaro Hc_ç_ ·r .... ksher, .Rev, O Exmo, Sr, Jllinistro Dr. Jviurgcl de Rezende, A,.. 
,. pelanto: B~nif~cio J aimc do Assis Ton, so1d~do 1 do lOSl. G~ · 

po ~c Cnnhocs 75 Auto Rebocado, condenado a 4 meses de pr! 
são; incmso no art. 159, .éombinndo com a letrn. 11 b"• do nSl 
2, do o.rt, 64, tudo do C,P.H. Apelado: O Conselho do Just! 

,'ça do 102 Gru_po de Cru1bÕcs 75 Auto Rebocado, - Negarem pr.Q. 
'vimcnto, pc.l"'2.. confirmar :-.. scntonço. eondcno.t6ria1 un~imo -
mente. 

Guanc..bo.rc.. ·Rol~ O Exmo ~ Sr. l'linistro Ten, Brig. !J.. vz.ro Hcc
kshcr. Rev. O Exmo. Sr. l·Unistro Dr. Nurgcl de Rezende • .A,.. 
pelo.nto: Edvcldo d~ Silv~ Gomos, sold~do do Regimento Esc~ 
la do Cnvcluri~, condcn~lo n 8 meses de pris~o, incurso no 
o.rt. 163 do C.P.11. Apolc.do: O Conselho de Justiçn. do Regi
mento Escola de Cn.vclarin. -Provida, cm·pcrtc1 reduzir~ 
o. pena a 6 meses de prisüo, un&nimementc, 

Bahia.~· Rol, O Exmo. Sr. I>Iinistro lü.m.Esq. Diogo Borges FoE,. 
tos. Rcv. O Exmo. Sr. Hinistro Dr • .Autro.n Dourado .. J~.pclo.n
tc: A Promotoria. de. Auditoric. do. 6n.. R,r..-r. Apelado: . Angelo 
Bispo de Souzo., soldado da Base A6rca do Salv~dor, absol~ 
do d2 critlo previsto no urt. 163 do C.P.f.l. - (JuJ.G:JIUonto om 
acssuo secreto.). 



·. 
(Cont. do. 

Nl! 32,039 

/ c 16 ::i 

i 

sos~, em ~11/61). 
I 

,l • . '· 

p·crncu-hbucoí R~l. O E~o. Sr• Nir-istro Tcn.Brig' AJ.vt.ro Hc9. 
ksher; Rcv,_.'O. E:xmo; Sr. Ministrd- Dr~ .. \utrnn Dourc.do' Apo.,. 
lente: Elic.~{ da Costa Celestino,, RN-SC, ~o ·centro de Ins ...; 
truÇ5.o 'fí)lmirantc Tbmnndtl.ré 11, condenado a{ 3 meses de pri-. 
são ·;.inc'IU'so no a.rt. 1631 combinado com o,' o.rt' 166;. tudo 
·do b~:Pnf. Apclc.do: O Con~clho Permanente (de Justiça.·do. Ar
mo.çlo. do. J\uditorio. dn: .. -7o.• ·\ Rt:H~ ·- Nega.rnm provimento, para 
co~irmnr a sent,.cnÇo. c ondcno.t_6:r;-io.t unànirf1cmentc • 

•, i • • __. ...... 

... . .-·· , ... .4·.·,. ·\.~. 
'J 

::-.. .~ ' . . . . ~ 

· .H• A B D .A · S - C O R . P U S I / 

;--= -7~--- -~- - ---· I 

11'l-.26~8 __ J Jjoo ;àulo'; ~= ~Exmo. Sri }!inistl:o ~<»><~~ li'.Uc=icri da 
· ~Cunha~ in.ciente: José Fabelino Filho~; Cc.pita.o refonno.do do 

\ 

kx~rci t .. o., prêso, oro. bcixo.do ao H~ C~E6 i pedindo .cessnr .. ~ ...• :. 
.to oq:q:strn.ngimento a fim de que, livremente; posso. pr(3s~o.:f:' 
. d:.el)oirilento no Inquérito Policil?.l liili ter instaurado no ~ 

\ I G. de' 2o., R.M .• , cujo encarregado é o Sr• l-!o.jor ·Acácio Ea."ll-
.. / toado.; - Concederam a ordem para ser o paciente pOstb ~ 

,. liberdade, se por. aJ. não· estiver p.rêso., unt:.nilnemente~ ···r 
... 

NQ 26.:;:5.1 \ - · Guónabara. Rol, O Exmo. Sr, Ministro Dr. Ada1borto Ba.rret ... 
to • .' Paciente: João. Ferreira da Silva, soldado fuzileiro na ,. 
voll ng 58.~190.6, ·pr~so há mais de s·mcses no Pres!dio N~ 
vo.l;· cqmo desertor ~ disposiçÕ.o da 2o.. Audi.toria de Hari-

N~ 

... 

654 \
\ 
I 

·nha; solicitando seja pOsto em liberdade, • Concederam a 
/ ordem· pc.rc. ser o pacient~ pOsto em 1ibordo.de.1 sem pre jUizo 

/ do processo, se por aJ. no.o estiver pr~eo, .un5nimementc. 

C·· O R R E. I Ç ~ E S · ·:P A R C I A I S 

·, 
'.' . '-• .. · ·· .. 

Guúno.bo.ro.,. Rel. O Exmo. S~. Ninistro Dr. Ad:ü.berto Barret
to~ - O Dr. J\.uditor Corregédor da Justiça Militar, com fUn 
dumonto no art. 368 do CoJ.M,, submete à tonsidernção dÕ 
Superior Tribunal Iv'filitar os c.utos do I.P,M. m~dado ins
tuurn+' no 22 BatoJ..h5.o de Engenhàrio. de Construção, do qual 
foi encarregado o 22 Tenente ~dgnrd Gonçalves, a fim de 
que soj~ remetidos os autos à Auditoria competente. - De
feriram o. correição para que os nutos dQ I.P~M. sejam rem~ 
tidos h Auditoria competente,. un~imemente. 

Guànabo.ra,·Rel. O Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Jos6 Espínds 
1a. - O Dr. Auditor Corregedor submete à apreciação do Su
perior Tribuncl Mili ter o I. P.H. instaurado no Forte Du.que 
de Caxias e 2a. Bateria de Obuscs de Costa, no qual figura. 
como indiciado o soldado 1\loisio Corrêa de Souza, do. refe
rida Unidade, - Deferida a correiçno para que os autos se
jcm remetidos à Auditoria. competente, unanimomento • 

******* 
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(Cont. da ata da 3il- scs,, em ll/1/61) ,. 

N2 

NSl 

. ' 
TIÇOES 

~:~.::::===---===== 

~53 4 , Guanabara. Rel, O Exmo. Sr, l-1inistro Dr. Autran Dourc;..do, -
Moacyr Rodrigues dos s~tos, ex-Sargento da Aeron~utica, . 
condeno.do a. 3 anos de reclusão,. incurso no art. 134 do c.· 

. .l',II,, por a.c6rdão do Superior Tribunal Militar,. do 27 do 
/ novembro de 1953, pedindo, com fundamento no art. 340 · do 

I 
I 

l. c;;J,J,J.í, e de acôrdo com o art. 105 o seguintes do C.P,M,, s~ 
ja decrota.aa a extinção da pena. a que foi conden~do, pela 
prescriÇÜO, - Indeferiram o podido, un~imemente, 

157~-· . I 

Gub.no.bnra. ReJ.. O Exmo. Sr. I-1inistro Alm.Esq, Josó Espínd..Q 
la.- Fernando de Oliveira., ex-marinheiro, condenado.~ 4 g 
nos de prisão,. incurso no art. 134 e § único do C,P,M,,.por 
ac6rd~o do Superior Tribunal Militar, de 27 de jUlho' de •• 

J.55 

3,882 

467 

1953, Eedc, de acôrdo com o o.rt. 1051 n2 v, do C.P.I-1,, a 
yxtin2o.o do. punibilidade,. pela. prescrição, - Defo'rirrun a 
·~ztiçno paro. docrétar extinta a punibilidade, pela prescr! 
Içao, un&nimementc, 

':\ 

Pc:i:'l.la.r:J.buco, Rol. O. Exmo, Sr, Ninistro Dr, Adnlberto Barrot . -to, - Ama.ro Vclentim da. Costa., l<ía.noel Jerônimo de Oliveira, 
S6rgio Santo. Cruz e· J?edro :Hora.is, ex-operários navn.is, da 
Bo.~c Naval de N~tnl, conden~dos a. 2 anos e 6 meses de re
clusão, incursos no art~ ·134, § ~ico, combinado com o ~- ', 
tigo 66 1 § 22, do C,P.H., por scntcnç:::. <lo Conselho Especi-
al. de Justiça. da Armado. da. Auditoria da ?a. R,N., do~ 20 do 
março·~e 1956, psdo, de o.cerdo com o o.rt. 105, n2 VI• do 
C.P;N;, o. extinçao du. punibilidade, pela prescrição, - In-

.; defe=-iram o pcdiclo, un&u.memcntc • 
.. , 

iR E C U R S O C R I H I U A L 
. /!~============================== 

. . . ~ 

.. 1 Pará, Rol. O Exmo~ Sr. l'linistro Dr • .Autran Dourado, Rocor, 
1 rontc1 A Fromotoria da Auditoria da 8a, R,M. Recorrido: A 
· dccisao do Cons0lhb Fcrmancnto de Justiça de. .. ú.cron~utico. ch 

..ltudiJvoria da 8"-• R.N,, quo dccla.rou isento de pena pelo c~ 
mo do homicídio, o soldado do Núcleo do Parque do Aoron~u
tica ele Beldm, Zn.carias Alves de Hclo, impondo ao mcsmo,c.Q. · 
mo medida do segurança, o seu internnmento no Hospital Ju~ 
ll<lllo Norc:í.ra.,. pelo prázo de 2 c.nos, de a.côrdo com o o..rt. 
97, item III, do C.P.M, - Negurm1 provimento ao recurso do 

f'linint6rio Mlico, p2.ra mnntor a decisão recorrida, unar,J. 
.· memcnte, 

R E P R E S E N T A Ç 0 E S 
==========================~ 

SE.o PaUlo. Rol. O E.xmo. Sr. Hinistro llm,Esq,·Diogo Borcos 
Forte o, O Dr •. :Fromotor da. la, .:.u<litoria ·dn 2o., R.H., com 

,· 
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(Cont. da ate. da. 3A ses., om 11/J./61) ~ 

I 

i 
i 

I 
r / . 

9 

471 

472 

\ 
I 

fundamento no art. 340.do c.J.M., pede seja dcérctada a e~ 
tinção da punibilidade, pela prescrição, de José Bolzani, 
soldadO .de 2a. classe, da Base A6rca de São Paulo, ·.condena
dó ó.. 6 meses de detenção • incurso no § 52 1 do art• 182;. do 
O •P•!·i~ i por sentença do Conselho Permanente de Justiça. da 
Aeronáutica da Ia. Auditoria do. 2a.. R.:r-1., de 29 de novembro 
de 1956~ ~ Defcrirnm a representação para decretar extinta 
a punibil.idade, pela prescrição, unânimemonte. 

~ Potn~buco; Rel, O Exmo. Sr. Ministro Dr6 Mu:~el ~e. Reze~ 
do; -O ·nr. Fromotor da Auditbria. da.7a• Reg~ao M~l~tnr,can 
fundamentõ no art. 340 do CéJ .1'-l~ e de acSrdo com o dispos
to·no o.rtt' 105, o.l:!nea IV~ do C.P,M.;. pede seja: déci'eta.da 
a extinção da ação penal., pela prescrição, no I.P,H• mand,& 
do instaurar para apurar a responsabilidade no desapa!Oci
mento de um revólver "Smith and Wesson"; no 72 Batalhao de 

/Caçadores o do qual foi encarregado o 22 Tcnmtte José Mar
/ tina de Sbuza. Brasil. - Resolverom arquivar o I.~~M., unt\
, nimcmcnte. · 

- Pernrunbuco. Rel. O E:xmo, Sr. Ministro Gen.Ex. · Flllconicri da 
Cunha. -O Dr. Promotor da· Auditoria da 7a. R,M., cbm fun~ 
domento no o.r.t. 340 do C.J.M, e de ac8rdo com o art. 105, · 
alínea IV, do C.P.M.; pede.seja decretada a extinção da a-· 

:ção penru., pela prescrição, no I.P.M, instaur~do para apu
;rar desvio de três revólveres da carga do Almoxarifado do 
j l52,..Regimcnto do.Infantario. o do quql foi encarregado· o"Cã 

pitao Jaime Ramos. - Determinaram o arquivamento do I.P.~~ 

\.; 
(

, un&limementc, sondo g.uc· o Exmo •. Sr. Ministro Dr. Vaz. de MeJ. 
lo:.votou. com rcstriçoes, ' 

\, 
I .. 
·I 
il . Pernambuco. Rol. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. Autro.n Doura.do.-

0 Dr; Promotor da"huditoria da 7a. R.M.,·eom fundamento no 
art;·340'do C.J,M. c de a.côrdo com o art. 105, alínea. IV; 
do C,P~N., pede soja decretada. a c~~tinção da punibilidade, 
pela prescrição, do réu revel Joim~ Liru do Vasconcelos, 
soldado, servindo no Estado-Maior Regional, em· Fortuleza,
oondenc.C!o a 5 anos de reclusão, incurso no o.rt. 1981 § 42~ 
nQ·V, do C.P.M., por scntonçá do Conselho Perma.nentc'deJug 
tiça da Auditoria da 7a. R.M., de 6 de julho de 1948. - ~ 
ferida a representaÇão pura decretar extinta a punibilida
de, pela proscrição, unânimcmcntc. 

******* 

lto· in!ci? du sessã.o, usou da. pcl~vra, pela. ordem, o E:xmo. Sr. Ministro 
Dr. Wash1.ngton Vo.z do Nello, o. fim de· pedir no Tribuna.l quo consignasse 
em Atn ~~ voto de pes~, pelo fnlccimento do Ministro Eugônio Carvalho do 
Ncscimento, que foi AuQitor durante muitos unos e quo, tendo p~estudo 
11 Borviço de guerra" 1 aposentou-se com a.s vnnta.gcns que o. Lei lhO confe -
riu,. Ero. uma dc.s f igurus mi."'Cima.s da Justiça IvJili tar c prestou rol<?Vo.ntcs 
serv1.ços h FOrçu Expedicion&rin Brasileira., na ItúJ.ia,·como membro . da 
Justiça Ivlilitnr, Pediu, ainda, o Exmo. Sr. Jvlinistro Dr. \V['.shington 17, .... -;.z 
do l-'Iollo, que, aprova.do o voto 1 fôssc o Illosmo comunicado à. viúva. do falo· -

.. . 

,. 

' ' 



(Cont. da ata da 31 scs., em 11/1/61). 

cido. A proposta foi ~provada unânimcmente, sendo que o Exmo! Sr. Mini~ 
tro-Presidente comunicou no Tribunal ter designado uma Comissao para re
presentar o Trl bunol. no enterr~ento do ilustre extinto, 

******* 
... Foi, a seguir, encerrcdo. a sesso.o. 

******* 

Acham-se em mesa os se~uintes processos: 
: , 

ApelaçÕes:.. 32;023(AH/AB) - 32~047(BF/AB) - 32~05l(VM/AS) - 32~0.60(LC/.AD) 
32~062(FC/HR) - 32;07l(MR/BF) ?2~019(AD/BF) 32~034(AS/r·1R) 
32,082(JE~íR) - 32.089(~E/VI-1) 32.095(LC/AD) - 32.075(BF/VM) 

Recursos Criminais: 3.883 (1~) - 3,885 (VM) 

Julgamento adiado: Recurso Criminal n2 3.872 (MR) . 
(Adio.do o julgamento, a requerimento do. defesa) 
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